
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

MAT NOME CPF CARGO

50.798 ADILLA  SANTANA  FERNANDES

TENORIO DE OLIVEIRA

107.740.064-04 GUARDA MUNICIPAL

50.792 ANNY AKACIA DE JESUS SANTOS 062.657.485-48 GUARDA MUNICIPAL

50.793 DEBORA  REGINA  CAVALCANTI  DE

MELO

702.784.364-12 GUARDA MUNICIPAL

50.796 GRACIPAULA DUARTE DA SILVA 035.808.254-45 GUARDA MUNICIPAL

50.797 MARIA  TATIANE  GOMES

CAVALCANTE

044.522.004-00 GUARDA MUNICIPAL

50.794 MARIANA  PEREIRA  DANTAS

ALMEIDA

024.206.893-64 GUARDA MUNICIPAL

50.795 PAMYLA CAVALCANTI DA SILVA 111.630.674-31 GUARDA MUNICIPAL

7.342 VALDECI JOSE DA SILVA FILHO 054.205.844-84 GUARDA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 550/2025-GP

“Dispõe  sobre  a  concessão  de  gratificação  por
exercício de função aos servidores relacionados, e dá
outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS,  no  uso  de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, lotados na
Autarquia  de  Segurança,  Trânsito  e  Transporte,  Gratificação  Por
Exercício  de  Função,  de  20%  (Vinte  por  cento)  sobre  seus
vencimentos, de acordo com os termos do Art. 15, II, § 4º  da Lei
Municipal nº 4.507/2018, com vigência retroativa a 01 de fevereiro
de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
os efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2025.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 21 de fevereiro de 2025.

SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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